LEI MUNICIPAL  Nº 0495/05, DE 29 DE SETEMBRO DE 2005.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO-RS, FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MINAS, ENERGIA E COMUNICAÇÕES”.




BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho-RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município, FAZ  SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:




L E I 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de  Minas, Energia e Comunicações. 

Art. 2º - O valor do convênio será de R$ 112.500,00 (cento e doze mil, e quinhentos reais), sendo R$ 90.000,00 (noventa mil reais) de Repasse do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a Fundo Perdido, e R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), de contrapartida deste Município, equivalente à 20% (vinte por cento),  sobre o valor total do convênio.

Art. 3º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - revogam-se as disposições em contrário.
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